
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 
E S T A D O D O R I O G R A N D E D O S U L 

L E I m 2.3S2/9J 

"AUTORIZA 0 POVER EXECUTIVO MUNICIPAL A IN­

CLUIR CARGO EM COMISSÃO NO ARTIGO 27 VA LEI 

MUNICIPAL NQ 2.119/90 [PLANO VE CARREIRA VOS 

SERVIVORES PÚBLICOS)" 

JOSÉ ALVREVO MARQUES VA ROCHA, Vlce-

Pre{,elto Municipal em exercício no cargo de 

Preceito dt Santo Antonio da Patrulha, no 

LU o dat> atribuições que lhe t>ao conferidas 

por Lai, 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal 

aprovou a ou sanciono a seguinte Lai» 

ARTIGO 1Q - Pica o Poder Executivo Municipal autorizado a Incluiu no antigo 27, 

da Lai Municipal nQ 2.279/90 (Plano da Carreira dos Servidores Pú­

blicos), o CÜJIQO cm comissão da Secretário Executivo, como segue: 

Cargo Vcnomlnaçao Código Vencimento Básico (PR) 

01 Secretário Executivo CC-1.02 4,291 

ARTIGO 20. - Revogadas aò disposições em contrário, esta Lei entra em vigor 

data de sua publicação. 

GABINETE VO PREFEITO MUNICIPAL, 19 de julho da 1991. 

na 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

Vice Ito Municipal em exercício no 
cargo de Prefetto 

BRIANwGIL^vE MEPURQS 

Secretario de Administração 
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